
PREFEITURA MUNICIPAL DE BIRITIBA MIRIM 

:- DECRETO N.o 3.722, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2.022 -: 

(Estabelece o expediente das repartições 
municipais nos dias de realização dos 
jogos da Seleção Brasileira de Futebol na 
Copa do Mundo FIF A 2022 e dá outras 
providências). 

CARLOS ALBERTO TAINO JÚNIOR, PREFEITO DO 
MUNICÍPIO DE BIRITIBA MIRIM, no uso de suas atribuições legais, na forma do 
Artigo 21 - inciso VIII da Lei Orgânica do Município, e 

CONSIDERANDO, que o grande interesse despertado na população pela 
realização da Copa do Mundo de Futebol - 2022; e . 

CONSIDERANDO, que no horário da realização dos jogos disputados 
pela Seleção Brasileira, todas as atenções estarão voltadas para esse evento; 

DECRETA: 

Artigo 1° - Excepcionalmente, nos dias 24 e 28 de novembro e 02 de 
dezembro do corrente ano, datas em que ocorrerão os jogos da primeira fase da 
competição, o expediente nas repartições municipais fica disciplinado conforme segue: 

I - nos dias 24 de novembro e 02 de dezembro, em que os jogos se 
iniciarão às 16:00h, o expediente se encerrará às 15 :OOh; 

II - no dia 28 de novembro, em que o jogo se iniciará às 13:00h, o 
expediente se encerrará às 12:00h. 

Artigo 2° - O disposto no artigo anterior, não se aplica aos setores 
municipais responsáveis pelos seguintes serviços considerados essenciais e que, por sua 
natureza não podem sofrer interrupções, quais sejam: escala de plantões, serviços de 
coveiro, limpeza pública, coleta de lixo domiciliar e Pronto Atendimento Municipal. 

Artigo 3° - A Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Tributos, 
por intermédio da Diretoria de Recursos Humanos, tomará as providências legais 
necessárias ao fiel cumprimento do presente ato. 

Artigo 4° - Este Decreto entra em VIgor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário. 
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